[bookmark: _Hlk134537737][bookmark: _Hlk132642954]039            030    

ATA DA 13ª (DECIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS/SP.

RESUMO:

[bookmark: _Hlk144905555]Aos 6 (seis) dia do mês de setembro do ano de 2023(Dois Mil e vinte e três), na Sede do Poder Público Legislativo, as 19:00hs (dezenove horas), realizou-se 13ª(decima terceira) SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, sob a Presidência do senhor Carlos Pereira Amorim, e  Secretariado pelos Vereadores: Fernando Rombaldi Beserra 1º(Primeiro)Secretário e Cleber Juliano de Oliveira 2º(Segundo)Secretário. Pelo Livro de chamada compareceram os seguintes vereadores: Carlos Pereira Amorim ,Sigmar Dantas Pereira, Juliana Lourenço, Cleber Juliano de Oliveira, João Luiz Aparecido Belloni, José Airton Ferreira, Fernando Rombaldi Bezerra, Pedro Firmino Filho e Aparecida Ribeiro Sensiarelli,  havendo o  número legal de Vereadores o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos da Sessão. Nesta parte foi feita a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida e aprovada sem alteração foi assinada. Continuando o Senhor Presidente transferiu os trabalhos da Sessão para ORDEM DO DIA, onde se fez a leitura da MATÉRIA EM PAUTA, Oficio nº292/2023, Enviado pelo Poder Executivo onde encaminha os Projetos de lei nºs 21, 22 e 23/2023, “Após a leitura foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação , ficando assim aprovado por unanimidade de votos. Na sequencia fez-se a leitura do Projeto de lei nº21/2023 “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional especial, no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), destinados à aquisição de equipamento de varrição mecanizada, obedecendo a seguinte classificação orçamentária”. Após a leitura o Projeto foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Dando continuidade foi feito a leitura do Projeto de lei nº22/2023 “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados ao reforço dotação setor de educação (merenda escolar), obedecendo a seguinte classificação orçamentária”.  Após a leitura o Projeto foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Na sequência fez-
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[bookmark: _Hlk146035475]se a leitura do Projeto de lei nº23/2023 “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional especial, no valor de R$ 10.743,00 (dez mil, setecentos e quarenta e três reais), destinados ao pagamento complementar piso de enfermagem, obedecendo a seguinte classificação orçamentária: Após a leitura o Projeto foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Continuando a matéria foi feio a leitura do Oficio nº295/2023, Enviado pelo Poder Executivo, onde encaminha o Projeto de lei nº24/2023. “Após a leitura foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando assim aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi feito a leitura do Projeto de lei nº24/2023. “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinados as festividades de aniversário do município e final de ano, obedecendo a seguinte classificação orçamentária, Após a leitura o senhor Presidente encaminhou para a Comissão de Serviços Público, Finanças e orçamento, onde terão o prazo de 15 dias para darem seus Pareceres, continuando a matéria foi feito a leitura do oficio nº298/2023 Enviado pelo Poder Executivo, onde encaminha o Projeto de lei Complementar nº13/2023.”Dispõe sobre a criação de funções gratificadas de responsável  técnicos da farmácia  e setor de zoonose do município e da outras providencias   “Após a leitura o senhor presidente encaminhou para a Comissão de Serviços Público, Finanças e orçamento, onde terão o prazo de 15 dias para darem seus Pareceres, dando continuidade foi feito a leitura do Oficio nº299/2023 “Enviado pelo Poder Executivo, onde encaminha o Projeto de lei nº25/2023. “Após a leitura foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando assim aprovado por unanimidade de votos. Na sequencia fez-se a leitura do Projeto de lei nº25/2023 “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinados as festividades de aniversário do município e final de ano, obedecendo a seguinte classificação orçamentária: “Após a leitura o Projeto foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Continuando foi feito a leitura dos Projeto Legislativo nºs 7/2023 “Denomina a Estrada Vicinal que se localiza após a 
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Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva até a divisa dom o município de Caiabu/SP.” De autoria do vereador Pedro |Firmino Filho, e 8/2023 “Denomina a Estrada Vicinal, Estrada MRP 040, localizada entre o final da Avenida Pref. Joaquim da Costa e Silva até a divisa com o município de Caiabui/SP, de autoria do vereador Sigmar Dantas Pereira, onde o senhor Presidente encaminhou para o Jurídico, na sequencia foi feito a litura do Projeto  legislativo  nº9/2023 “Autoriza o Chefe do Poder Legislativo a ampliar o período de licença maternidade á servidor público municipal do legislativo para 180 (cento e oitenta) dias na forma que especifica, e dá outras providências, “Após a leitura o Projeto foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando aprovado por unanimidade de votos.  Continuando foi feito a leitura da Moção nº10 de autoria do vereador Fernando Rombaldi Bezerra, Após a leitura foi colocada em discussão,  não havendo orador foi colocada em votação, ficando assim aprovada por unanimidade de votos. Em seguida foi feito a leitura do Requerimento nº35/2023, de autoria do vereador Fernando Rombaldi Bezerra  “Após a leitura o Requerimento foi colocado em discussão, não havendo orador foi colocado em votação, ficando assim aprovado por unanimidade de votos. Dando continuidade da matéria fez-se a leitura das indicações de nºs 54 e 55/2023 de autoria do vereador Fernando Rombaldi Bezerra, na sequencia foi feito a leitura do Oficio da Promotoria, e em seguida Requerimento da senhora Irene. Não havendo mais matéria a tratar o Sr. Presidente deu por livre o uso da palavra, onde os Vereadores:  Sigmar Dantas Pereira, Fernando Rombaldi Bezerra e José Airton Ferreira fizeram o uso da mesma, em seguida foi concedido o uso da palavra para a senhora Irene  Maria de Jesus Souza,  não havendo mais nenhum interessado a Sessão foi encerrada, solicitando que eu FERNANDO ROMBALDI BESERRA                                           1º(Primeiro) Secretário, lavrasse a presente Ata, que depois 
de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental........ ..........................................................  
Sala das Sessões, 06 de setembro de 2023.



Carlos Pereira Amorim    Fernando Rombaldi Beserra                                          Presidente                1º Secretário










   


